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PORTARIAS 

 

PORTARIA 2975/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 27 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.002340.2019-48 e o Despacho n. 406/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1731, de 15/07/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11, de 
17/07/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.002340.2019-48 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1691640, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1731/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 
 
 

PORTARIA 2976/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 27 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.003017.2019-91 e o Despacho n. 
408/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2353 de 17/09/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 14, de 
17/09/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.003017.2019-91, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2977/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 27 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23198.017664.2017-08 e o Despacho n. 
407/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1995 de 17/08/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 21, de 
22/08/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23198.017664.2017-08, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2979/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.000951.2019-51 e o Despacho n. 405/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 788, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 05, de 
28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.000951.2019-51 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1769506, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria nº 2336, de 16/09/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2980/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo nº. 23188.004507.2018-24 e o Despacho nº. 
402/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) visando apurar os fatos constantes 
do processo n°. 23188.004507.2018-24, bem como proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

Douglas Queiroz Brandão - Matrícula SIAPE nº 0417517 - servidor da UFMT - Professor 
do Magistério Superior 
Jonathan Almeida Nery - Matrícula SIAPE nº 1933089 - servidor da UFMT - Professor do 
Magistério Superior 
                     

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2984/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.002885.2019-54 e o Despacho n. 415/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2349, de 17/09/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 14, de 
17/09/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.002885.2019-54 em relação ao servidor matrícula 
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SIAPE 1667488, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2985/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23190.002302.2019-46 e o Despacho n. 
413/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2351, de 17/09/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 14, de 
17/09/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.002302.2019-46, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2986/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23192.001173.2018-78 e o Despacho n. 
412/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 417, de 15/02/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 03, de 
19/02/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
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constantes do Processo IFMT n° 23192.001173.2018-78, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

 

 

 

 

 

 


